
 

 

 
 

 
                               PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS – SC 

CONCURSO PÚBLICO  
EDITAL No 01/2024 

 
A Comissão do Concurso Público, nomeada através da Portaria N.º 055/2024, torna público o edital de 
abertura para realização de Concurso Público destinado ao preenchimento de vagas permanentes e 
formação de cadastro de reserva para o quadro de pessoal da Prefeitura do Município de Balneário 
Piçarras, que se regerá pelas Leis nº 79/2004; 48/2011; 99/2015 e 188/202, 210/2022 e 218/2022, suas 
alterações e pelas normas estabelecidas neste edital. A coordenação técnico/administrativa do 
Concurso Público será de responsabilidade do IBAM – Instituto Brasileiro de Administração Municipal. 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. Os cargos objeto do Concurso Público, os valores dos respectivos vencimentos, o número de vagas 
e a jornada de trabalho são os constantes do Anexo I deste Edital. 
 
1.2. A realização do processo seguirá as datas e prazos previstos de acordo com o seguinte cronograma: 

 

1.3. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos, de 
recursos, intempéries e por decisão da Comissão de Acompanhamento, sendo de responsabilidade do 
candidato acompanhar suas alterações nos meios de divulgação do certame. 
1.4. As condições de habilitação, a descrição sumária dos cargos, a definição de conteúdos 
programáticos, o Concurso Público e as demais informações próprias de cada cargo constarão de 
instruções específicas, expressas nos Anexos I, II e III do presente Edital. 
1.5. O candidato para se inscrever deverá acessar o site www.ibam-concursos.org.br, clicar no link do 

Evento Data Provável 

Inscrições exclusivamente pela internet (on-line) 09/02 a 08/03 de 2024 

Solicitação de Isenção do valor de inscrição 09 a 16/02/2024 
Divulgação dos pedidos de isenção 04/03/2024 

Prazo final para pagamento da inscrição para todos os candidatos  08 de março de 2024 

Listagem dos inscritos: divulgação das inscrições por cargo 12/03/2024 
Avaliação da condição de deficiência 19/03/2024 
Divulgação dos locais de prova no site www.ibam-concursos.org.br  
no link: área do candidato 

14/03/2024 

PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS  24/03/2024 
Gabarito Preliminar divulgação no site www.ibam-concursos.org.br 25/03/2024 
Recursos contra as questões e gabarito preliminar  26 e 27/03/2024 
Gabarito Definitivo divulgação no site www.ibam-concursos.org.br 10/04/2024 
Classificação Preliminar  10/04/2024 
Recursos contra pontuação  11 e 12/04/2024 
Prova Prática  21/04/2024 
Classificação Final dos cargos  29/04/2024 



 

 

cargo escolhido, e antes de confirmar a inscrição, conferir todos os dados inclusive a denominação do 
cargo e seu respectivo código. 
1.6. Para efeito do que dispõe o inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal, bem como o parágrafo 
único do art. 1º do Decreto nº 1331 de 31 de agosto de 2007, serão reservados aos portadores de 
deficiência 5% (cinco por cento) do número de vagas de cada cargo. 
1.7. O disposto no subitem 1.4 não terá incidência nos casos em que a aplicação do percentual de 5% 
(cinco por cento) implique, na prática, em majoração indevida do percentual mínimo fixado. 
1.8. Os candidatos aprovados no Concurso Público poderão ser designados para as vagas existentes 
em qualquer unidade de serviço, de acordo com as necessidades do Município de Balneário Piçarras. 
 
2. REQUISITOS BÁSICOS PARA CONTRATAÇÃO 
2.1. Ter nacionalidade brasileira ou equivalente; 
2.2. Estar em pleno gozo dos direitos políticos; 
2.3. Estar quites com as obrigações militares e eleitorais; 
2.4. Nível de escolaridade e capacitação técnica exigida para o exercício do cargo; 
2.5. Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
2.6. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo; 
2.7. Apresentar, quando se tratar de profissão regulamentada, no ato da posse, o competente registro 
de inscrição no respectivo órgão fiscalizador; 
2.8. Apresentar declaração de não possuir acúmulo de cargo público, exceto aqueles previstos na Lei. 
2.9. Apresentar declaração firmada pelo interessado na qual conste não haver sofrido condenação 
definitiva por crime doloso ou contravenção, nem penalidade disciplinar de demissão a bem do serviço 
público no exercício de função pública qualquer. 
 
3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PCD) 
3.1. Aos candidatos pessoa com deficiência (PcD) é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso 
Público desde que as atribuições do cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência, e a eles 
serão reservados 5% (cinco por cento) do total das vagas a serem preenchidas, de acordo com o artigo 
37, inciso VIII da Constituição Federal, Decreto Federal 3.298/99 e com o parágrafo segundo do artigo 
13 do Estatuto dos Servidores Públicos de Balneário Piçarras. 
3.2. O primeiro candidato pessoa com deficiência (PcD) classificado em cada cargo no Concurso Público 
será contratado para ocupar a quinta vaga oferecida no referido cargo, enquanto os demais serão 
contratados a cada intervalo de vinte vagas oferecidas em cada cargo. 
3.3. O candidato com deficiência deverá declarar tal condição em local apropriado, no Formulário de 
Inscrição.  
3.4. O candidato deverá postar (em envelope exclusivo), durante o período de inscrições, laudo médico, 
original ou cópia autenticada, atestando o tipo e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa 
da deficiência.  
3.4.1. O laudo médico deverá ser com data inferior a 01 (um) ano, contados da data do presente Edital. 
3.4.2. Os candidatos com deficiência deverão enviar o laudo médico por meio de carta simples com AR 
ou Sedex com AR, durante o período de inscrição, para o Instituto Brasileiro de Administração Municipal 
– IBAM. Na parte externa do envelope na identificação do Remetente, além do endereço completo do 
candidato e CEP deverá constar o número da inscrição, o nome do candidato e o cargo para o qual está 
concorrendo e no campo do Destinatário, além do endereçamento correto ao Instituto Brasileiro de 



 

 

Administração Municipal, deverá constar o processo a que se refere e a respectiva etapa, tudo conforme 
indicam os quadros abaixo:  

REMETENTE: Nome completo do candidato: _____________ Número da inscrição: _______ Cargo: 
_________ Endereço completo - CEP  

 

DESTINATÁRIO: Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM;  
Concurso Público da Prefeitura de Balneário Piçarras/SC- 01/2024 - Laudo Médico. 
Rua Antônio Cândido de Figueiredo, 39 – Vila Nova, Blumenau/ SC CEP: 89035 - 310 

3.4.3. O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será 
considerado como não-deficiente, perdendo o direito à reserva de vaga e passando à ampla 
concorrência. Nestes casos, o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação.  
3.4.4. Os documentos constantes dos envelopes apresentados em desconformidade com as 
especificações estabelecidas no item 3.4.2 não serão objeto de avaliação e considerados, para todos 
os fins, como não entregues no prazo hábil.  
3.5. O candidato com deficiência aprovado, dentro da reserva de vaga definida no Anexo I deste Edital, 
será convocado, no momento da nomeação, para se apresentar perante uma junta de especialistas que 
será a responsável por avaliar a compatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo a ser 
ocupado.  
3.6. Compete à junta oficial, além da emissão do laudo, declarar, conforme a deficiência do candidato, 
se este deve ou não usufruir do benefício previsto no item 1.6, concorrendo à totalidade das vagas.  
3.7. Caso a deficiência do candidato seja avaliada pela junta de especialistas como incompatível com o 
cargo para o qual se inscreveu, o candidato será eliminado do Concurso Público. 
3.8. A avaliação em questão será realizada sem ônus para o candidato, garantido recurso em caso de 
decisão denegatória. 
3.9. A não observância do disposto nos itens anteriores acarretará a perda do direito ao pleito das vagas 
reservadas aos candidatos em tais condições.  
3.10. Os candidatos com deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de condições com 
os demais candidatos.  
3.11. O candidato com deficiência que necessitar de condição especial no dia da prova deverá 
especificá-la no Formulário de inscrição.  
3.12. A não solicitação de recursos especiais, tempestivamente, conforme disposto no item 3.11, implica 
a sua não concessão no dia da realização das provas.  
3.13. A realização das provas por esses candidatos, em condições especiais, ficará condicionada à 
possibilidade de fazê-las de forma que não importe quebra de sigilo ou não enseje seu favorecimento.  
3.14. O candidato que, no ato de inscrição, se declarar deficiente e tiver cumprido as exigências contidas 
no item 3.4 e seus subitens, se aprovado no Concurso Público, além de figurar na lista geral de 
classificação, terá seu nome publicado em relação à parte, observada a respectiva ordem de 
classificação.  
3.15. Na ocorrência de desistência de vaga por candidato com deficiência aprovado, essa vaga será 
preenchida por outro candidato com deficiência, respeitada a ordem de classificação.  
3.16. Caso não haja candidato com deficiência aprovado para cargo que tenha reserva legal, a vaga 
será considerada de ampla concorrência.  
 
 



 

 

4. INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 
4.1. Período: de 09 de fevereiro a 08 de março de 2024, pela Internet, através do site 
(www.ibamconcursos.org.br). 
 
4.1.2. Valor de inscrição:  

Nível superior - R$ 120,00 (cento e vinte reais) 

Nível Médio – R$ 110,00 (cento e dez reais) 

Nível Fundamental – R$ 90,00 (noventa reais) 

 
4.2. Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico (www.ibam-concursos.org.br) 
onde terá acesso ao Edital e seus Anexos, à ficha de inscrição e aos procedimentos necessários à 
efetivação da inscrição, que estará disponível no período entre 06 (seis) horas do dia 09/02 e 18:00 
(dezoito) horas do dia 08/03 de 2024. 
4.3. As inscrições somente serão aceitas após o banco confirmar o efetivo pagamento do valor da taxa 
de inscrição. O candidato poderá verificar a confirmação de sua inscrição no site 
(www.ibamconcursos.org.br) através do link: Área do Candidato. 
4.4. O pagamento do Boleto Bancário deverá ser feito em espécie ou através de Internet Banking, não 
sendo aceito pagamento em cheque, PIX ou mediante agendamento eletrônico. 
4.4.1. O candidato que optar por realizar inscrições em mais de um cargo, mesmo que regularizadas 
com o pagamento, somente poderá realizar uma prova e terá de optar por uma das inscrições. 
4.5. Estarão isentos do pagamento de uma inscrição, os candidatos componentes de família de baixa 
renda nos termos do Decreto federal nº 11.016/2022 e os doadores de sangue (LO 557/2026) que 
tenham realizado, no mínimo, 01 doação nos últimos doze meses anteriores a data da publicação do 
Edital. 
4.5.1. Para ter direito à isenção na condição de hipossuficiente de renda, o candidato deverá apresentar: 

I. comprovante de Cadastramento (CadÚnico) fornecido pelo Ministério do Desenvolvimento e 
Assistência Social, Família e Combate à Fome (https://cadunico.cidadania.gov.br); ou Declaração 
emitida pela Secretaria Municipal de Assistência Social, assinada e carimbada com data inferior a 
30 dias, declarando que o candidato é componente de família hipossuficiente de renda. Somente 
serão aceitos Cadastramentos realizados até a data de publicação deste Edital; 

II. declaração assinada de que atende à condição estabelecida em lei, conforme Anexo IV deste 
edital. 

4.5.2. Para ter direito à isenção como doador de sangue, o candidato terá que comprovar que realizou 
a doação, dentro do período de 12 (doze) meses que antecedem a data de publicação deste edital, 
através de declaração da entidade coletora. 
4.5.3. Em qualquer situação de pedido de isenção os candidatos deverão enviar o formulário identificado 
como Anexo IV, devidamente preenchido, comprovante de pré-inscrição (boleto) juntamente com os 
demais comprovantes, para o escritório regional do IBAM – Instituto Brasileiro de Administração 
Municipal, Rua Antônio Cândido de Figueiredo, 39 – CEP 89035-310, Bairro Vila Nova – Blumenau-SC, 
com postagem no período de 09 a 16 de fevereiro de 2024. 
4.5.3.1. O pedido de isenção deve ser enviado em envelope exclusivo. Aqueles enviados juntamente 
com títulos não serão considerados.  
4.5.3.2. Para efeitos de cumprimento do prazo, será considerada data do carimbo postal. 



 

 

4.6. A Comissão Organizadora do Concurso Público deliberará sobre o pedido de isenção com suporte 
na documentação apresentada pelo candidato e publicará no endereço eletrônico do IBAM 
(www.ibamconcursos.org.br) a relação dos pedidos deferidos e indeferidos até o dia 04/03/2024. 
4.6.1. Caberá recurso quanto ao resultado do pedido de isenção da inscrição ao IBAM, no prazo de dois 
dias úteis, contado da data da publicação da deliberação. 
4.6.2. O recurso relativo à deliberação da isenção das inscrições deverá atender ao estabelecido no item 
7 deste Edital. 
4.6.3. Os candidatos cujos pedidos de isenção forem indeferidos definitivamente poderão, querendo, 
efetuar o recolhimento do valor de inscrição até o prazo final das inscrições de acordo com o item 4.4. 
4.7. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão no preenchimento da ficha de inscrição, 
não sendo permitido pedido de retificação de dados após o encerramento do prazo das inscrições, 
exceto atualização de endereço. 
4.8. O candidato também é responsável por confirmar se os dados da inscrição pela Internet foram 
recebidos e se o valor da inscrição foi pago. Se seu nome não constar da listagem de inscritos, publicada 
logo após o encerramento das inscrições, o candidato deverá entrar em contato com o IBAM 
– Instituto Brasileiro de Administração Municipal, organizador do Concurso Público, no telefone (47) 3041 
6262, no horário compreendido entre 13h e 30min às 17h, a fim de verificar a razão da pendência. 
4.9. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM e a Prefeitura de Balneário Piçarras não se 
responsabilizam por qualquer problema na inscrição via Internet motivada por falhas de comunicação, 
falta de energia elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a conexão ou a transferência de dados. 
4.10. Não haverá inscrição condicional ou extemporânea nem inscrição por correspondência. 
4.11. O valor pago a título de inscrição somente será devolvido em caso de suspensão, anulação ou 
cancelamento do Concurso Público, bem como na hipótese de alteração da data do Concurso Público, 
descabendo qualquer outra hipótese de devolução. 
4.11.1. Na impossibilidade de comparecimento dos candidatos ou de suspensão ou cancelamento do 
Concurso Público por motivo de força maior (como por exemplo: ocorrência de fenômenos naturais, 
surtos endêmicos, pandemias, revoluções ou outros fatos externos independentes do IBAM ou da 
Prefeitura de Balneário Piçarras) o valor pago a título de inscrição não será devolvido. 
 
5. CONCURSO PÚBLICO 
5.1. Provas Escritas 
5.1.1. As provas escritas serão eliminatórias e classificatórias, e se constituirão de questões objetivas 
de múltipla escolha, conforme descrito nos Anexos II e III deste Edital. 
5.1.2. Nas provas escritas serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem pontos em 
número igual ou superior ao limite mínimo estabelecido no Anexo II deste Edital. 
5.1.3. As provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico de leitura óptica.  
5.1.4. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas. 
 
5.2. Realização das Provas 
5.2.1. As provas escritas serão realizadas no dia 24 de março de 2024 às 09 horas e terão a duração 
de 03 horas. 
5.2.2. Os portões serão abertos às 08h e fechados, impreterivelmente, às 09 horas.  
5.2.3. O candidato que chegar após o horário estabelecido não poderá ingressar no local de prova, 
ficando, automaticamente, excluído do Concurso Público. 
5.2.4. O local de realização das provas constará no cartão de confirmação de inscrição que poderá 



 

 

ser acessado no link Área do Candidato, a partir de 14/03/2024. 
5.2.5. O candidato deverá comparecer ao local das provas com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos do horário fixado para o fechamento dos portões de acesso aos locais de aplicação das provas, 
munido de seu documento de identificação e de caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 
5.2.6. Serão considerados documentos de identidade: Cédula Oficial de Identidade (RG) (preferencial); 
Carteira expedida por Órgão ou Conselho de Classe; Carteira de Trabalho e Previdência Social; Carteira 
Nacional de Habilitação ou Passaporte. 
5.2.6.1. Serão aceitos os seguintes documentos digitais: Carteira Nacional de Habilitação-CNH e RG. 
5.2.7. Caso o candidato não possa apresentar nenhum dos documentos de identidade relacionados no 
subitem 5.2.6, no dia de realização da prova, por motivo de perda, furto ou roubo de todos eles, deverá 
ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no 
máximo, 30 (trinta) dias. Neste caso, o candidato deverá registrar sua impressão digital, além da 
assinatura, em cartão de identificação específico. 
5.2.8. O candidato, ao ingressar no local de realização da prova, não poderá consultar material digital 
ou impresso e deverá obrigatoriamente manter desligado qualquer aparelho eletrônico que esteja sob 
sua posse, incluindo as campainhas de celular e os sinais de alarme. O uso de quaisquer funcionalidades 
de aparelhos tais como bip, telefone celular, receptor/transmissor, agenda eletrônica, notebook, 
calculadora, palmtop, relógio digital com receptor, caneta filmadora, entre outros, incorrerá na exclusão 
do candidato do certame, podendo a organização do Concurso Público vetar o ingresso do candidato 
com outros aparelhos além dos anteriormente citados. 
5.2.9. Durante a realização da prova, para fazer uso do banheiro, o candidato será submetido ao detector 
eletrônico de sinais. 
5.2.10. Os candidatos só poderão sair do local de realização do certame após 60 minutos (sessenta 
minutos) do início da prova, podendo levar o caderno de provas. 
5.2.11. Os 03 (três) últimos candidatos a terminar as provas só poderão deixar o local juntos, após 
assinarem o boletim de sala. 
5.2.12. A lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova, poderá fazê-lo em sala 
reservada, desde que o requeira no momento da inscrição, para adoção das providências necessárias, 
de acordo com a Lei 13872/19. 
5.2.13. A criança deverá ser acompanhada de adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro 
indicado pela candidata) e permanecer em ambiente reservado. 
5.2.14. A lactante deverá apresentar-se, no respectivo horário para o qual foi convocada, com o 
acompanhante e a criança. 
5.2.15. Não será disponibilizado pelo IBAM, responsável para a guarda da criança, acarretando à 
candidata a impossibilidade de realização da prova. 
5.2.16. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 
temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal. 
5.2.17. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma 
fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de 
parentesco ou de amizade com a candidata. 
5.2.18. A Comissão de Acompanhamento de Concurso Público da Prefeitura Municipal poderá, 
justificadamente, alterar as normas previstas no item 5 e seus desdobramentos, desde que com a 
finalidade de preservar o bom andamento do Certame. 
5.2.19. Nas Provas Objetivas, o candidato deverá assinalar as respostas na Folha de Respostas, 
que será o único documento válido para a correção da prova. O preenchimento da Folha de 
Respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com 



 

 

as instruções específicas contidas na capa do Caderno de Questões. Em hipótese alguma haverá 
substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. Na correção da Folha de Respostas será 
atribuída nota zero à questão com mais de uma opção assinalada, sem opção assinalada ou com rasura. 
O candidato deverá assinar a Folha de Respostas, passível de desclassificação caso não o faça. 
 
5.3.Títulos 
5.3.1. Serão atribuídos pontos aos títulos a serem apresentados pelos candidatos aos cargos de 
Professor. 
5.3.1.1. Os pontos referidos no item anterior obedecerão aos critérios a seguir: 
Para os cargos de Professor: 

 Especialização lato sensu: reconhecido pelo MEC – Ministério da Educação do Brasil, desde que 
guarde relação direta com a área de atuação para o qual o candidato prestará prova, com o 
mínimo de 360 (trezentos e sessenta) horas/aula, mediante apresentação de cópia de 
certificado/diploma de conclusão devidamente registrado: 03 (três) pontos cada, sendo possível 
apresentar até dois documentos. 

 Mestrado: reconhecido pelo MEC – Ministério da Educação do Brasil, desde que guarde relação 
direta com as atribuições do cargo e a área de atuação para a qual o candidato prestará prova, 
mediante apresentação de cópia de certificado/diploma de conclusão e título de Mestre 
devidamente registrado: 05 (cinco) pontos, sendo considerado somente um documento.  

 Doutorado: reconhecido pelo MEC – Ministério da Educação do Brasil, desde que guarde relação 
direta com as atribuições do cargo e a área de atuação para a qual o candidato prestará prova, 
mediante apresentação de cópia de certificado/diploma de conclusão e título de Doutor 
devidamente registrado: 08 (oito) pontos, sendo considerado somente um documento. 

5.3.2. Só serão avaliados e pontuados os títulos dos candidatos aprovados nas provas objetivas. 
5.3.3. Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação de títulos. 

5.4. Apresentação de títulos: 
5.4.1. Para fins de cumprimento dos prazos legais para homologação, os títulos deverão ser enviados 
para análise, exclusivamente no período de inscrições, para o escritório regional do IBAM – Instituto 
Brasileiro de Administração Municipal, Rua Antônio Cândido de Figueiredo, 39 – CEP 89035-310, Bairro 
Vila Nova – Blumenau-SC. 
5.4.2. Os títulos deverão ser postados, em envelope fechado, com a identificação “Títulos para Concurso 
Público – Balneário Piçarras”, contendo em seu interior cópia dos certificados e comprovante de 
inscrição (se for o boleto, este não precisa estar pago) com número de inscrição do candidato. 
 
5.5. Prova Prática 
5.5.1. Os candidatos ao cargo de Motorista - Transporte de Pacientes, Motorista - Transporte 
Escolar e Motorista – Veículos Pesados (caminhão), que tiverem sido aprovados até a ordem 30, 
serão convocados para a prova prática, que terá caráter eliminatório e classificatório e será realizada 
em data e local a ser divulgado em edital próprio. 
5.5.2. A prova prática para o cargo de Motorista - Transporte de Pacientes, será realizada com uma 
ambulância. A prova consistirá na operação, manobras e acionamento de dispositivos do veículo. 
5.5.3. A prova prática para o cargo de Motorista - Transporte Escolar, será realizada com um ônibus 
escolar. A prova consistirá na operação e manobras com o veículo. 
5.5.4. A prova prática para o cargo de Motorista – Veículos Pesados, será realizada com um caminhão 
tipo basculante. A prova consistirá na operação e manobras com o veículo. 



 

 

 
5.5.5. Os critérios de avaliação que irão compor a prova terão como base os Conhecimentos Técnico-
Profissionais do cargo e serão detalhados em Edital de Convocação que será publicado após a 
publicação da classificação parcial, com, no mínimo, 05 (cinco) dias de antecedência. 
5.5.6. A pontuação da prova prática será somada a pontuação final da prova objetiva destes 
cargos e a classificação será reprocessada a partir dessa somatória. 
5.5.7. A prova prática será avaliada por uma junta de profissionais da área, sob a responsabilidade do 
IBAM e o resultado divulgado no site do IBAM (www.ibam-concursos.org.br), num prazo de até 48 
(quarenta e oito) horas após o encerramento da mesma. 
 
6. CONTAGEM DE PONTOS 
6.1. A contagem de pontos será obtida pela soma dos pontos atribuídos nos três núcleos da prova 
objetiva, sendo adicionados a esse valor os pontos obtidos com os títulos, quando houver e os pontos 
da prova prática para os cargos de Motorista – Transporte de Pacientes, Motorista – Transporte Escolar 
e Motorista – Veículo Pesado. 
 
7. RECURSOS E REVISÕES 
7.1. Aos candidatos serão assegurados recursos em todas as etapas do Concurso Público. 
7.2. O candidato que se sentir prejudicado em qualquer das etapas do Concurso Público poderá interpor 
recurso, mediante requerimento individual, conforme as orientações a seguir: 
a) seja feito via Internet, através do site www.ibam-concursos.org.br, no prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis, contados após a publicação do ato que motivou a reclamação, no horário de 8h às 18h. 
b) acessar o site www.ibam-concursos.org.br, entrar em Área do Candidato com número do CPF e criar 
o recurso, através da opção Abrir Recurso. Assim que aparecer na tela o número do recurso, o candidato 
deverá construir sua argumentação no campo da mensagem e enviar. 
c) Em caso de recurso contra gabarito deverá ser aberto um recurso para cada questão recorrida. Que 
conste obrigatoriamente do recurso fundamentação clara e ampla dos motivos, e, no caso de recursos 
contra questões ou gabaritos, a bibliografia pesquisada.  
d) quando o recurso for julgado pela Banca, a resposta estará disponível para vista do candidato na 
opção Área do candidato - RECURSOS. 
e) o IBAM e o Município de Balneário Piçarras não se responsabilizarão por falhas de comunicação, 
falta de energia elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a conexão ou a transferência de dados, salvo quando o motivo da 
falha for comprovadamente de responsabilidade das entidades organizadoras do Concurso Público. 
f) o candidato tem a obrigação de acompanhar a comunicação feita pelo IBAM na Área do candidato e 
através do e-mail cadastrado no Formulário de inscrição, não cabendo ao IBAM qualquer 
responsabilidade pelo não acompanhamento ou pela demora na resposta por parte do candidato. 
7.3. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não estiver fundamentado ou for apresentado 
fora do prazo estabelecido na letra a do item 7.2. 
7.4. Não serão aceitos recursos interpostos por telegrama, procuração, fax, via postal ou outro meio que 
não seja o especificado no item 6 e seus desdobramentos do Edital. 
7.5. Se do exame de recursos resultar anulação de questão, a pontuação correspondente será atribuída 
a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
7.6. No caso de o gabarito da prova ser fornecido incorretamente por falha de digitação, publicação ou 
outra, a questão não será anulada, procedendo-se à sua correção e publicação. 
7.7. Não serão apreciados os recursos que forem apresentados: 



 

 

a) em desacordo com as especificações contidas no item 7 e seus desdobramentos; 
b) fora do prazo estabelecido; 
c) fora da fase estabelecida; 
d) sem fundamentação lógica, coerente e consistente; 
e) contra terceiros; 
f) em coletivo; 
g) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora. 

7.8. Será dada publicidade às decisões dos recursos, nos sites do IBAM (www.ibam-concursos.org.br). 
7.9. A organização do Concurso tem um prazo de 10 (dez) dias úteis para análise e decisão dos recursos 
apresentados. 
7.10. Não haverá 2ª (segunda) instância de recurso administrativo. 
 
8. RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
8.1. Considerar-se-á aprovado o candidato que, submetido ao Concurso Público descrito no item 5 do 
presente Edital, satisfizer todas as condições lá estabelecidas. 
8.2. Em caso de igualdade de pontos na classificação, serão adotados, sucessivamente, os seguintes 
critérios para o desempate dos candidatos: 
Para todos os cargos: 
1o) maior no de pontos na prova de Conhecimentos Técnico-profissionais; 
2°) maior no de pontos na prova de Português; 
3o) maior no de pontos na prova de Conhecimentos Gerais; 
4º) maior idade. 
8.2.1. Quando a igualdade de pontos envolver, pelo menos, 01 (um) candidato com idade igual ou 
superior a 60 (sessenta) anos, o desempate far-se-á considerando como primeiro critério o mais idoso, 
a partir do qual serão aplicados os demais critérios estabelecidos. 
8.3. O resultado preliminar do Concurso Público contendo o desempenho de todos os candidatos 
inscritos, em ordem decrescente de pontuação, será publicado nos sites (www.ibam-concursos.org.br), 
através da opção Documentação do Concurso e (https://balneariopicarras.atende.net/). 
8.4. Após decididos todos os recursos, será também publicada, nos endereços acima, uma relação final 
com todos os candidatos aprovados por cargo e em ordem de classificação. 
8.5. Os candidatos aprovados passarão a constituir um cadastro de reserva pelo período de validade do 
Concurso Público, cabendo-lhes a responsabilidade de manter atualizado, através de documento 
protocolado junto ao órgão de gestão de pessoal da Prefeitura Municipal de Balneário Piçarras, seu 
endereço para fins de convocação, sob pena de serem considerados desistentes. 
8.6. Os gabaritos serão divulgados no dia 25 de março de 2024, no site do IBAM (www.ibam-
concursos.org.br). 
 
9. DA CONVOCAÇÃO  
9.1. Os candidatos aprovados e classificados no Concurso quando convocados, serão encaminhados 
para o exame médico e para a comprovação dos requisitos exigidos no item 2 do presente Edital, 
obedecendo-se rigorosamente a ordem da classificação. 
9.2. Os exames médicos admissionais deverão emitir parecer de APTO ou NÃO APTO para o exercício 
do cargo, sendo este de caráter eliminatório. 
9.2.1. A critério do médico avaliador responsável pelo parecer referido no item 9.2, poderão ser 
requisitados exames complementares. 



 

 

9.3. A Prefeitura do Município de Balneário Piçarras fará a convocação dos aprovados, obedecendo a 
ordem de classificação, no site oficial da Prefeitura Municipal, e através de telegrama enviado pela 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.  
9.4. Os candidatos considerados aptos nos exames médicos deverão apresentar a documentação 
necessária à sua nomeação (conforme item 2 do edital), aos Departamentos de Recursos Humanos das 
respectivas Secretarias, conforme constará no edital de convocação.  
9.5. O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao Concurso Público 
é de responsabilidade exclusiva do candidato, através do site eletrônico da Prefeitura de Balneário 
Piçarras. 
9.6. Os candidatos convocados deverão apresentar a documentação relacionada abaixo, necessária à 
sua contratação: 
Documentos: 
a) Fotocópia do CPF e comprovante de situação cadastral do CPF emitido pela Receita Federal 
b) Fotocópia da identidade; 
c) Certidão de quitação eleitoral; 
d) Fotocópia da certidão de nascimento ou casamento e CPF do cônjuge (se houver); 
e) Fotocópia da certidão de nascimento e CPF (somente dos filhos menores de 18 anos, se houver); 
f) Cópia de certificados e diplomas, conforme requisitos mínimos do cargo (Escolaridade/Formação) 

estabelecidos no Anexo I do Edital nº 01/2018; 
g) 01 foto 3x4; 
h) Comprovante de residência; 
i) Exame Admissional expedido por Médico do Trabalho; 
j) Fotocópia da carteira de reservista (para candidatos do sexo masculino); 
k) Carteira de trabalho (deverá constar o nº do PIS); 
l) Certidão de Antecedentes Criminais de 1º e 2º grau e da Justiça Federal, do local de residência; 
m) Declaração de não ter sofrido penalidade disciplinar e que não foi demitido em função pública; 
n) Declaração negativa de não acumulação de cargos, empregos ou funções públicas, vedados em lei; 
o) Declaração de bens e fontes de renda; 
p) Cópia de cartão bancário do Bradesco (número da agência e conta). 
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. A classificação dos candidatos aprovados será feita em ordem decrescente dos pontos obtidos. 
10.2. A homologação do Concurso Público será feita por ato do Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
mediante a apresentação das listagens finais dos resultados do certame. 
10.3. O Concurso Público terá validade de dois anos, a contar da data da publicação de sua 
homologação, podendo, por ato do Prefeito, ser prorrogado por igual período. 
10.4. Os candidatos que não atenderem aos requisitos exigidos neste Edital serão automaticamente 
eliminados do Concurso Público em qualquer de suas fases. 
10.5. Será excluído do certame o candidato que: 
a) portar-se de maneira inadequada nos locais de realização das provas, de modo a prejudicar o 
andamento normal do processo; 
b) for surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato; 
c) for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na realização da prova, sem 
prejuízo do indiciamento cabível; 
d) prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
e) deixar de apresentar qualquer documento comprobatório dos requisitos exigidos neste Edital. 



 

 

f) deixar de assinar a folha de respostas. 
10.6. A aprovação em Concurso Público não gera direito à nomeação, a qual se dará, a exclusivo critério 
da Prefeitura Municipal de Balneário Piçarras, dentro do prazo de validade do Concurso e as 
necessidades do Município. 
10.7. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar pelos jornais, site do IBAM e da Prefeitura 
de Balneário Piçarras a publicação de todos os atos e editais relativos ao Concurso Público, inclusive 
alterações que porventura ocorram durante o processo. 
10.8. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições 
estabelecidas neste Edital, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas para a 
realização do Concurso Público, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 
10.9. O candidato deverá manter atualizado seu endereço, junto ao IBAM, até a publicação da 
classificação final do Concurso Público, e junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
do Município de Balneário Piçarras, após a homologação do resultado do Concurso Público, sendo de 
inteira responsabilidade do candidato os prejuízos decorrentes da não atualização de seu endereço. 
10.10. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Acompanhamento de Concurso Público da 
Prefeitura Municipal de Balneário Piçarras. 
10.11. São partes integrantes deste Edital os Anexos I, II, III e IV que o acompanham. 
10.12. O presente Edital e demais atos relativos ao Concurso Público estarão disponibilizados no site 
do IBAM, (www.ibam-concursos.org.br) e no site da Prefeitura Municipal de Balneário Piçarras 
(https://balneariopicarras.atende.net/#!/tipo/inicial). 

 
Prefeitura Municipal de Balneário Piçarras/SC, 08/02/2024. 

 
 
 

Comissão de Acompanhamento de Concurso Público do Município de Balneário Piçarras/SC 
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CÓDIGO CARGO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 

TOTAL 
DE 

VAGAS 

JORNADA  
SEMANAL 

VENCIMENTO 
R$ 

NÍVEL SUPERIOR 

01 MÉDICO GINECOLOGISTA 
Diploma de curso superior em Medicina com registro no 
CRM e Certificado de Registro Qualificação da 
Especialização em Ginecologia e/ou Obstetrícia. 

01 + CR 10h 
R$ 3.838,10* 

02 MÉDICO ORTOPEDISTA 
Diploma de curso superior em Medicina com registro no 
CRM e Certificado de Registro Qualificação da 
Especialização em Ortopedia. 

01 + CR 
10h 

R$ 3.838,10* 

03 MÉDICO PEDIATRA 
Diploma de curso superior em Medicina com registro no 
CRM e Certificado de Registro Qualificação da 
Especialização em Pediatria. 

01 + CR 
10h 

R$ 3.838,10* 

04 PEDAGOGO – FMAS 
Diploma de curso superior em Pedagogia 01 + CR 30h 

R$ 3.341,21 

05 
PROFESSOR II DE APOIO À 
INCLUSÃO 

Licenciatura em Educação Especial ou Licenciatura em 
Pedagogia com especialização em Educação Especial ou 
Educação Inclusiva. 

CR 20h 
R$ 2.636,12 

06 
PROFESSOR II DE APOIO À 
INCLUSÃO 

Licenciatura em Educação Especial ou Licenciatura em 
Pedagogia com especialização em Educação Especial ou 
Educação Inclusiva. 

CR 40h 
R$ 5.272,23 

07 PROFESSOR II DE GEOGRAFIA 
Licenciatura em Geografia CR 20h 

R$ 2.636,12 

08 PROFESSOR II DE GEOGRAFIA 
Licenciatura em Geografia CR 40h 

R$ 5.272,23 

09 
PROFESSOR II DE LÍNGUA 
INGLESA Licenciatura em Letras com habilitação em Língua Inglesa CR 20h 

R$ 2.636,12 

10 
PROFESSOR II DE LÍNGUA 
INGLESA Licenciatura em Letras com habilitação em Língua Inglesa  40h 

R$ 5.272,23 
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CÓDIGO CARGO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 

TOTAL 
DE 

VAGAS 

JORNADA 
TRABALH

O 
SEMANAL 

VENCIMENTO 
R$ 

NÍVEL MÉDIO 

11 

MOTORISTA DE TRANSPORTE 
DE PACIENTES 

Certificado de conclusão do Ensino médio, com Carteira Nacional 

de Habilitação na categoria D, com registro EAR (Exerce Atividade 

Remunerada) e curso completo de capacitação urgência e 

emergência em atendimento pré-hospitalar (APH) de no mínimo 

40 horas. 

04 + CR 40h 

R$ 2.982,70 

12 MOTORISTA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR 

Certificado de conclusão do Ensino Médio, Carteira Nacional de 
Habilitação, categoria D com EAR (Exerce Atividade Remunerada) 
e curso de transporte coletivo de passageiro ou transporte escolar. 

10 + CR 40h R$ 2.982,70 

13 MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE 
Certificado de conclusão do Ensino Médio e Carteira 
Nacional de Habilitação, categoria D com EAR (Exerce 
Atividade Remunerada). 

02 + CR 40h R$ 2.982,70 

14 MOTORISTA DE VEÍCULOS 
PESADOS – (Caminhão) 

Certificado de conclusão do Ensino Médio e Carteira 
Nacional de Habilitação, categoria D com EAR (Exerce 

Atividade Remunerada). 
CR 40h R$ 2.982,70 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

15 
MERENDEIRO Certificado de conclusão do Ensino Fundamental CR 40h 

R$ 2.041,84 

 
(*) Médicos + R$ 2.060,53 de gratificação das especialidades conforme lei 218/2022 

 
DESCRIÇÃO DA FUNÇÃO 

 
MÉDICO: Atendimento ao público, prescrevendo tratamento quando necessário e possível; - Encaminhar o paciente a tratamento especializado 
quando as circunstâncias assim exigirem; - Prestar outros serviços de sua especialidade e inerentes a sua profissão definidos pela Secretaria 
Municipal de Saúde; - Participar das ações de promoção, prevenção, assistência e reabilitação da saúde; - Efetuar exames médicos, emitir 
diagnóstico, prescrever medicamentos, aplicar recursos de medicina terapêutica e preventiva à comunidade; - Requisitar exames complementares; - 
Analisar e interpretar resultados de exames de raio-x, bioquímico, hematológico e outros, comparando-os com os padrões normais, para confirmar e 
informar o diagnóstico; - Prescrever medicamentos, indicando dosagem e a respectiva via de administração; - Manter registro legíveis dos pacientes 
examinados, anotando a conclusão diagnosticada, tratamento e evolução da doença; - Emitir atestados de saúde e aptidão física e mental, de óbito, 
para atender determinações legais; - Atender emergências clínicas, cirúrgicas e traumáticas; - Participar de ações de promoção e prevenção na 
comunidade; - Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores 
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hierárquicos. 
 
PEDAGOGO: O pedagogo é profissional necessário na assistência social, tendo neste contexto, nas suas atuações em equipe operativa na 
proteção social básica ou especial em serviços, programas, projetos, benefícios, assessoramento e defesa e garantia de direitos socioassistenciais e 
em equipe de gestão e vigilância socioassistencial; - Atuar junto a educandos/socioeducandos, educadores e famílias no tocante a orientação, 
assessoria, consultoria e outros atendimentos relativos à qualificação e desenvolvimento de habilidades didático-pedagógicas; - Busca ativa; - Visita 
as famílias; - Acompanhamento do rendimento escolar; - Acompanhamento da frequência nos serviços; - Acompanhamento ao planejamento 
pedagógico com os educadores sociais;- Promover capacitação continuada para Educadores Sociais; - Atividades grupais; - Reuniões com as 
famílias; - Palestra para divulgação dos serviços;- Elaboração de material gráfico e didático; - Outras atividades afins com a equipe técnica; - Exercer 
outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos.  
 

PROFESSOR DE APOIO À INCLUSÃO ESCOLAR: Executar o trabalho docente em consonância com a proposta pedagógica da rede de ensino, 

na perspectiva da educação inclusiva; - Contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino e aprendizagem; - Conhecer antecipadamente o 

planejamento do professor regente e professor de área para organizar e/ou propor adequações curriculares e procedimentos metodológicos 

diferenciados, para as atividades pedagógicas; - Colaborar na elaboração e execução do Plano Educacional Individualizado – PEI; - Contribuir, em 

função de seu conhecimento específico, com procedimentos diferenciados para qualificar a prática pedagógica, propondo recursos de 

acessibilidade, tecnologia assistiva e adaptação curricular de material didático pedagógico, para atender as necessidades educacionais dos 

estudantes; - Acompanhar o processo de aprendizagem dos educandos e as atividades de vida diária contribuindo para o desenvolvimento da 

autonomia; - Constatar necessidades biopsicossociais e cognitivas dos estudantes, e articular com os orientadores para  encaminhamentos aos 

setores específicos de atendimento; - Atualizar-se em sua área de conhecimento/atuação, participando de cursos dos programas de formação 

continuada;  - Participar com o professor regente e professor de área das orientações prestadas pelo professor do Atendimento Educacional 

Especializado - AEE, Atendimento Pedagógico Específico - APE e demais profissionais da equipe multiprofissional em Educação e Saúde; - Avaliar 

o desempenho dos estudantes em conjunto com os professores regentes e professores de área, de acordo com o regimento escolar, nos prazos 

estabelecidos, considerando as potencialidades individuais; - Elaborar, de modo colaborativo, o relatório pedagógico descritivo dos estudantes; - 

Participar, de reunião de estudos, conselho de classe, reuniões pedagógicas e contribuir colaborativamente com a equipe escolar; - Participar com o 

professor regente e professor de área, das orientações prestadas pelo professor do atendimento educacional especializado e demais profissionais 

da equipe multiprofissional em Educação e Saúde; - Atualizar-se em sua área de conhecimento/atuação participando de cursos dos programas de 

formação continuada;  - Cooperar com a gestão escolar e orientação pedagógica e educacional na elaboração e execução do que for estabelecido 

pelos documentos escolares, sendo eles: Projeto Pedagógico, Regimento Interno, Documentos Orientadores, entre outros; - Cumprir as horas-

atividades e horários estabelecidos pela Unidade Escolar mesmo na eventual ausência do estudante; - Seguir as Diretrizes Municipais da Educação 

Básica da Rede Municipal de Educação, emanadas do órgão superior competente; - Executar outras atividades compatíveis com o cargo, 

determinado pela gestão escolar ou de órgão superior competente. 

 

PROFESSOR DE GEOGRAFIA E LÍNGUA INGLESA: Profissional do Magistério, responsável pelo processo de ensino no contexto educativo e pela 

aprendizagem do estudante. - Ministrar aulas e orientar a aprendizagem dos estudantes; - Elaborar e cumprir o planejamento anual, bem como, o 
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planejamento quinzenal/semanal, conforme orientações da Escola ou Secretaria Municipal de Educação de acordo com a orientação do Sistema 

Municipal de Ensino; - Atualizar-se em sua área de conhecimento/atuação participando de cursos de aperfeiçoamento e/ou capacitação, além dos 

cursos dos programas de formação continuada; - Avaliar o desempenho dos estudantes de acordo com o regimento escolar, nos prazos 

estabelecidos; - Constatar necessidades biopsicossociais e cognitivas e encaminhar os estudantes aos setores específicos de atendimento; - 

Contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino; - Cooperar com os serviços de gestão e orientação pedagógica e educacional; - Cooperar 

com os serviços de Orientação Pedagógica e Educacional no que for estabelecido para o Projeto Político Pedagógico da escola; - Cumprir as horas-

atividade de acordo com o que a Unidade Escolar estabelecer; - Cumprir com os horários pré-determinados pela escola; - Elaborar e entregar nas 

datas estipuladas os programas, planos de curso e de aula no que for de sua competência; - Estabelecer formas alternativas de recuperação de 

estudos para os estudantes que apresentarem menor rendimento; - Executar o trabalho docente em consonância com a proposta pedagógica da 

rede de ensino de Balneário Piçarras; - Executar outras atividades compatíveis com o cargo, determinado pela direção da escola ou do órgão 

superior competente; - Fornecer dados através de preenchimento de diários de classe, planejamento e outros documentos apresentados ao 

professor; - Informar os pais as datas de reuniões na escola, quando solicitado pela direção ou quando o próprio professor sentir necessidade; - 

Levantar, interpretar e formar dados relativos à realidade de sua(s) turma(s); - Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino; - Participar da 

elaboração do regimento escolar e do projeto político pedagógico da escola; - Participar no processo de planejamento das atividades da escola e de 

reuniões, encontros, atividades cívicas, culturais e conselhos de classe; - Participar, como convocado (a) de reunião, conselhos de classe, atividades 

cívicas, reuniões de estudos; - Promover experiências de ensino e aprendizagem contribuindo para o aprimoramento da qualidade de ensino; - 

Seguir as diretrizes do ensino, emanadas do órgão superior competente; - Zelar pela aprendizagem do estudante; -  Zelar pela disciplina e pelo 

material docente; - Atualizar-se em sua área de conhecimento/atuação; - Cumprir com os horários pré-determinados pela escola; - Cumprir com as 

demais atribuições inerentes ao seu cargo. 

 

MOTORISTAS:  Dirigir e conservar veículos em geral utilizados no transporte de passageiros, doentes, cargas em geral, de acordo com os 
itinerários e instruções específicas. - Dirigir caminhões e veículos pesados em serviços de obras em geral; - Conduzir ambulâncias por via 
rodoviária; - Observar a forma de condução em emergência, sempre que for configurada esta necessidade, em conformidade com o disposto no 
Código Brasileiro de Trânsito para estas situações; - Zelar pela manutenção do veículo, observando a carroceria e testando freios, comandos, para 
certificar-se das boas condições de funcionamento; - Vistoriar regularmente o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água, 
óleo do cárter e testando freios e parte elétrica, para certificar-se de suas condições funcionamento; - Comunicar ao setor competente eventuais 
falhas e solicitando reparos para assegurar seu perfeito estado; - Responsabilizar-se pela entrega do veículo ao próximo condutor em perfeito 
estado de utilização do mesmo; - Conduzir veículos e realizar tarefas similares relacionadas com o transporte de carga por via rodoviária; - Vistoriar 
o veículo, observando a carroceria e testando freios, comandos, para certificar - se de suas condições de funcionamento; - Vistoriar o veículo, 
verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água, óleo do cárter e testando freios e parte elétrica, para certificar-se de suas condições 
funcionamento; - Examinar as ordens de serviço, verificando os locais onde serão recolhidas e desembarcadas as cargas e passageiros; - 
Movimentar o veículo, manipulando seus comandos e observando o fluxo do trânsito e a sinalização para conduzi-los aos locais de carga e 
descarga; - Controlar as cargas e descargas comparando-as com os documentos de recebimento ou entrega de cargas, ordens de tráfego; - Zelar 
pela manutenção do veículo, comunicando falhas e solicitando reparos para assegurar seu perfeito estado; - Recolher o veículo após a jornada de 
trabalho, conduzindo-o à garagem, para permitir a manutenção e o abastecimento do mês; - Verificar as ordens de serviço e tráfego, o itinerário a 
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ser seguido, os horários e o número de viagens a ser cumprido; - Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, 
regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos. 
 
MERENDEIRO: - Fazer a merenda, diversificando-a sempre que necessário; - Preparar a merenda de acordo com o cardápio elaborado por 
nutricionista; - Preparar e servir a merenda controlando-a quantitativa e qualitativamente; - Informar ao responsável a necessidade de reposição de 
estoques; - Conservar o local de preparação da merenda em boas condições de trabalho procedendo a limpeza e arrumação; - Respeitar os alunos 
tratando-os com delicadeza e carinho; - Zelar pelo material de uso e consumo na preparação da merenda escolar; - Exercer outras atividades, 
compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos.  
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Nível Superior e Médio 

Cargo Núcleo de prova 
Número de 
questões 

Valor de 
pontos de 

cada questão 

Mínimo de pontos exigidos 
em cada núcleo  

Todos os cargos 

 
Conhecimento Técnico Profissional 

20 10 100 

Português  
10 10 50 

Conhecimentos Gerais 
10 10 50 

 
 
Nível Fundamental 

Cargo Núcleo de prova 
Número de 
questões 

Valor de 
pontos de 

cada questão 

Mínimo de pontos exigidos 
em cada núcleo  

Merendeiro 

 
Conhecimento Técnico Profissional 

10 10 50 

Português  
10 10 50 

Conhecimentos Gerais 
10 10 50 
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 CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS DE NÚCLEO COMUM 

 NÍVEL SUPERIOR  

 

PORTUGUÊS PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

 

Interpretação, compreensão e inferência de informações e sentidos construídos nos textos verbais e não 

verbais. Recursos linguísticos empregados e características do texto. Tipos e gêneros textuais. Sentido e 

emprego de palavras e expressões relacionadas ao contexto. Significação das palavras. Elementos de 

coesão e coerência. Identificação de ideias expressas no texto e do ponto de vista do autor. Funções da 

linguagem. Figuras de linguagem. Conhecimentos linguísticos de acordo com a gramática normativa da 

língua portuguesa: reconhecimento, emprego e sentidos das classes gramaticais; processos de formação de 

palavras; sentidos atribuídos às palavras pelo acréscimo de prefixos e sufixos;  mecanismos de flexão dos 

nomes e verbos; emprego e colocação dos pronomes átonos; termos sintáticos da oração; concordância 

nominal e verbal; transitividade e regência dos nomes e verbos; uso do acento grave (crase); emprego dos 

sinais de pontuação; acentuação gráfica; uso dos porquês;  ortografia. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

 

Constitucional: Dos Princípios Fundamentais. Do Direito e das Garantias Fundamentais. Da organização do 

Estado (Títulos I, II e III). Administração Pública: Princípios. Lei Federal que regula o acesso à informações 

de órgãos públicos - Lei 12.527/2011; Lei da Improbidade Administrativa - Lei Federal 8.429/1992. Lei 

Orgânica do Município de Balneário Piçarras. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Balneário 

Piçarras.  Informática Básica: Sistema Operacional Windows 10, Microsoft Word 2016, Microsoft Excel 

2016, Microsoft PowerPoint 2016, Conceitos, serviços e tecnologias relacionados a internet e a correio 

eletrônico, noções de hardware e de software para o ambiente de microinformática. Raciocínio lógico 

matemático: Adição, subtração, multiplicação e divisão com números inteiros e racionais (na forma decimal 

e fracionária). Porcentagem. Regra de três simples e composta. Razão e proporção. Sistema métrico: 

medidas de tempo, massa, comprimento, superfície, volume e capacidade. Interpretação de gráficos e 

tabelas. Média aritmética simples. Operação e problemas envolvendo conjuntos. Resolução de situações-

problema.  

 

 

 CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS DE NÚCLEO COMUM 

 NÍVEL SUPERIOR 

 

MÉDICO GINECOLOGISTA 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Anatomia, 

embriologia e fisiologia do aparelho genital. Anamnese e exame ginecológico. Exames complementares em 

Ginecologia. Malformações genitais. Estados intersexuais. Ginecologia infantopuberal. Doenças sexualmente 

transmissíveis. Vulvovaginites. Doença inflamatória pélvica. Dismenorréia. Síndrome pré-menstrual. 

Hemorragia uterina disfuncional. Amenorréias. Distopias genitais. Distúrbios urogenitais. Incontinência 

urinária. Infertilidade conjugal. Endometriose. Métodos contraceptivos. Climatério descompensado. 

Patologias benignas do colo e do corpo uterino. Miomatose uterina. Doenças da vulva. Síndrome dos ovários 

policísticos. Câncer do colo do útero. Tumores malignos e benignos dos ovários. Lesões benignas e malignas 

das mamas. Abdômen agudo em ginecologia. Cirurgias ginecológicas e suas complicações. Obstetrícia. 

Fisiologia e endocrinologia do ciclo gravídico puerperal. Assistência pré-natal e propedêutica da gestação. 



 

Estudo das doenças intercorrentes do ciclo gravídico. Gestação de alto risco. Medicina fetal. Deslocamento 

prematuro de placenta. Inserção viciosa placentária. Abortamento. Prematuridade. Gravidez pós-termo. 

Doenças hipertensivas do ciclo gravídico puerperal. Rotura prematura de membranas. Crescimento intra-

uterino restrito. Diabete Melitos e gestação. Infecções pré-natais. Prenhez ectópica. Gemelaridade. Parto e 

puerpério: estudo e assistência. Sofrimento fetal agudo. Doença hemolítica Peri natal. Doença trofoblástica 

gestacional. Hemorragias da gestação e do puerpério. 

 

MÉDICO ORTOPEDISTA 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Técnica 

Cirúrgica: Conceitos básicos de técnica cirúrgica. Assepsia e antiassepsia. Ambiente cirúrgico. Equipe 

cirúrgica. Instrumental. Terminologia cirúrgica. Atos operatórios fundamentais. Risco relacionado à cirurgia. 

Alterações endócrinas e metabólicas ao trauma cirúrgico. Fisiologia e mineralização do osso. Anatomia, 

biomecânica e semiologia das mãos. Doenças osteometabólicas. Infecção osteoarticular. Anomalias 

congênitas de braços e mãos Patologias da fise. Amputações. Artroscopia. Artroplastia. Enxertia óssea e 

cutânea. Radiologia ortopédica. Tomografia computadorizada do esqueleto. Ressonância magnética 

osteoarticular. Consolidação das fraturas. Cicatrização tendinosa e ligamentar. Biomecânica das fraturas. 

Classificação das fraturas. Fraturas expostas. Atendimento ao politraumatizado. Fraturas patológicas. 

Fixação interna das fraturas. Fixação externa. Princípios de osteossíntese. 

 

MÉDICO PEDIATRA 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: História e 

exame físico em pediatria. Semiologia pediátrica. Assistência integral a saúde da criança. Educação em 

saúde: Conceitos: Prioridades em saúde maternas infantil. O papel educativo do pediatra. Crescimento e 

desenvolvimento. Fatores do crescimento e desenvolvimento. Desenvolvimento Neuro - Psicomotor e 

Emocional. Necessidades afetivas. Parâmetro de crescimento e desenvolvimento. Higiene Alimentar. 

Princípios gerais da alimentação da criança. Aleitamento materno. Alimentação do Pré-escolar e escolar. 

Principais distrofias carenciais primárias. Doença diarreica Terapia de rehidratação oral. Higiene Anti-

Infecciosa. Imunização: Vacinação e Calendário de Vacinação. Parasitoses: Prevenção e tratamento. Higiene 

do Ambiente Físico. Prevenção dos distúrbios de conduta. Prevenção de Acidentes na Infância. Primeiros 

socorros em Pediatria. Pediatria Clínica. Nutrição e distúrbios nutricionais. Necessidades básicas requeridas 

nas diferentes idades. Critérios de avaliação de criança eutrófica e distrófica. Classificação (Desnutrição, 

Marasmo, Kwashiokor). Doenças Infecciosas e Parasitárias. Sistema digestivo: Sinopse de fisiologia 

Malformações. Gastrenterites Alergias Alimentares Desidratação. Desequilíbrios Hidroeletroliticos, Acidose, 

Alcaloses. Sistema Respiratório: Sinopse de fisiologia Malformações. IVAS: Rinofaringites, Amidalites, Otites, 

Rino-sinusopatias, Bronquite, Bronquiolite, Pneumonias, Asma, Afecções pulmonares Crônicas. Sistema 

Cardiovascular: Sinopse de fisiologia Malformações congênitas. Insuficiência cardíaca, Infecções: Febre 

Reumática, Miocardites. Sistema Nervoso: Sinopse de fisiologia, Malformações. Doenças Infecciosas do 

Sistema Nervoso. Distúrbios Motores de instalação aguda. Problemas de aprendizagem: considerações 

neurológicas. Sistema Endócrino: Sinopse de Fisiologia Déficit pondero-estatural. Distúrbios Tireoidianos, 

Diabetes, hiperplasia de suprarrenal. Neoplasias na infância. 

 

PEDAGOGO 

 

Fundamentos históricos, filosóficos, políticos e sociais da educação. Estrutura legal da educação no Brasil. 

Planos e políticas públicas da educação brasileira. O projeto político pedagógico como instrumento de gestão 

democrática. Relação família - escola. Teorias do desenvolvimento e da aprendizagem. Educação inclusiva. 

Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social - NOB/SUAS 2012. NOB RH SUAS/2006.  

Resolução CNAS nº. 109/2009 – Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. Sistema Nacional de 



 

Atendimento Socioeducativo (SINASE) Conselho Tutelar: Conceito e Responsabilidades. Política nacional 

para inclusão social de população em situação de rua (ações estratégicas). Estatuto da Pessoa Idosa– Lei 

10.741/2003 e alterações. Caderno de Orientações técnicas sobre o Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos Caderno de Orientações: Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família e 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Articulação necessária na Proteção Social Básica. 

Brasília: MDS, 2016 (Disponível 

em: https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/Cartilha_PAIF_1605.pdf); 

 

 

PROFESSOR DE APOIO À INCLUSÃO 

 

Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. Política de Educação 

Especial de Santa Catarina de 2018. Resolução nº 100/2016/CEE.  Currículo Base Da Educação Infantil e do 

Ensino Fundamental do Território Catarinense (Subitem 1.7 Educação Especial na Perspectiva da Educação 

Inclusiva no Território Catarinense); LDB Capítulo V. Lei Brasileira de Inclusão. Histórico da legislação sobre 

Educação Especial (de 1988 à atualidade). O percurso histórico: da segregação à inclusão. Terminologia 

sobre Deficiência na era da Inclusão: Pessoas com deficiência, Transtorno do Espectro Autista-TEA e Altas 

Habilidades/superdotação. Projeto Político Pedagógico e a Educação Inclusiva. Formação de professores 

para a construção de uma escola inclusiva. Diferenças entre Adaptação, Adequação e Flexibilização 

curricular. Práticas inclusivas de avaliação na sala de aula. Acessibilidade. Desenho Universal. Tecnologia 

Assistiva. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Lei nº 9.394/96 e suas alterações; Resolução 

CNE/CEB nº 4, de 13 de julho de 2010: Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica; Política 

Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. 

 

PROFESSOR DE GEOGRAFIA 

 

Geografia Geral e do Brasil 2. Geografia de Santa Catarina 3. Problemas Ambientais Contemporâneos 4. 

Questões Atuais Brasileiras 5. Geografia Crítica 6. Climatologia 7. Fitogeografia 8. Hidrografia 9. Geologia e 

Geomorfologia 10. Cartografia 11. Base Nacional Comum Curricular em Geografia. Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional: Lei nº 9.394/96 e suas alterações; Resolução CNE/CEB nº 4, de 13 de julho de 2010: 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica; Política Nacional de Educação Especial na 

Perspectiva da Educação Inclusiva. 

 

PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA 

 

1. Compreensão de textos escritos contemporâneos, literários e não literários. 2. Conhecimento de aspectos 

linguísticos e estruturais e gramática funcional. 3.  Estrutura da sentença 4. Frase nominal 5. Substantivo 

Genitivo 6. Adjetivo (graus comparativo e superlativo) – 7. Locuções adjetivas 8. Artigos Numerais 9. 

Pronomes 10. Frase verbal 11. Verbo (modo, forma, tempo) Auxiliares Modais Locuções verbais. 12. Verbos 

irregulares 13.  Voz ativa/passiva 14. Advérbios. 15.  Locuções Adverbiais 16. Preposições 17. Conjunções 

18. Processos de formação de palavras. 19. Discurso indireto. Base Nacional Comum Curricular de Inglês. 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Lei nº 9.394/96 e suas alterações; Resolução CNE/CEB nº 

4, de 13 de julho de 2010: Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica; Política Nacional de 

Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/Cartilha_PAIF_1605.pdf


 

 CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS DE NÚCLEO COMUM 

 NÍVEL MÉDIO 

 

PORTUGUÊS PARA TODOS OS CARGOS  

 

Interpretação, compreensão e inferência de informações e sentidos construídos nos textos verbais e não 

verbais. Recursos linguísticos empregados e características do texto. Tipos e gêneros textuais. Sentido e 

emprego de palavras e expressões relacionadas ao contexto. Significação das palavras. Elementos de 

coesão e coerência. Identificação de ideias expressas no texto e do ponto de vista do autor. Funções da 

linguagem. Figuras de linguagem. Conhecimentos linguísticos de acordo com a gramática normativa da 

língua portuguesa: reconhecimento, emprego e sentidos das classes gramaticais; processos de formação de 

palavras; sentidos atribuídos às palavras pelo acréscimo de prefixos e sufixos;  mecanismos de flexão dos 

nomes e verbos; emprego e colocação dos pronomes átonos; termos sintáticos da oração; concordância 

nominal e verbal; transitividade e regência dos nomes e verbos; uso do acento grave (crase); emprego dos 

sinais de pontuação; acentuação gráfica; uso dos porquês;  ortografia. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS OS CARGOS 

 

Constitucional: Dos Princípios Fundamentais. Do Direito e das Garantias Fundamentais. Da organização do 

Estado (Títulos I, II e III). Administração pública: Tripartição de poderes na constituição brasileira. Poder, 

Função e órgãos. Funções e fins do Estado. As três funções estatais. Poder Legislativo e Poder Executivo: 

Competências e Responsabilidades. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Balneário Piçarras.  

Raciocínio lógico matemático: Adição, subtração, multiplicação e divisão com números inteiros e racionais 

(na forma decimal e fracionária). Porcentagem. Regra de três simples e composta. Razão e proporção. 

Sistema métrico: medidas de tempo, massa, comprimento, superfície, volume e capacidade. Interpretação de 

gráficos e tabelas. Média aritmética simples. Operação e problemas envolvendo conjuntos. Resolução de 

situações-problema. 

 

 

Legislação brasileira de trânsito. 2. Normas gerais de circulação e conduta, penalidades e medidas 

administrativas. 3. Direção defensiva. 4. Métodos e técnicas de condução segura e direção defensiva de 

veículos automotores visando a segurança dos passageiros e a prevenção de acidentes de trânsito. 5. 

Conhecimentos sobre funcionamento, manutenção preventiva, diagnóstico e correção de pequenos defeitos 

em motores de combustão interna, ciclo Otto (gasolina e álcool), ciclo Diesel e dos sistemas de transmissão, 

suspensão, freios (hidráulicos e pneumáticos), direção e elétrico de veículos pesados para transporte de 

passageiros. Normas de segurança. Relacionamento interpessoal e ética profissional.  

 

 

 

 NÍVEL FUNDAMENTAL  
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS COM NÚCLEO COMUM  

 

PORTUGUÊS  
 

Compreensão e interpretação de textos; Verbos; Substantivos; Pronomes; Adjetivos; Singular e plural; 

Sujeitos da oração; Sinônimos e antônimos; Acentuação. Ortografia. Concordância verbal e nominal; Sentido 

e emprego dos vocábulos nos textos; Tempos e modos verbais. 

 

 

 

MOTORISTAS 



 

CONHECIMENTOS GERAIS 

 

Raciocínio Lógico: Adição, subtração, multiplicação e divisão de números naturais e números racionais na 

forma decimal. Noções de porcentagem. Sistema métrico: medidas de tempo, massa, comprimento, área, 

volume e capacidade. Resolução de situações-problema. Aspectos históricos, geográficos e culturais do 

Município de Balneário Piçarras. 

 

 

Higiene corporal: uniforme e hábitos pessoais. Higiene e organização do ambiente de trabalho. Higiene dos 

alimentos em diversas etapas: recebimento, armazenamento, descongelamento, pré-preparo e preparo de 

alimentos, distribuição. Temperos culinários. Técnicas de preparo e cocção de alimentos. Utensílio e 

Equipamentos. Contaminação de alimentos. Comportamento dentro do ambiente de produção de alimentos. 

Noções básicas de armazenamento de alimentos e produtos de limpeza. Cuidados no uso de produtos de 

limpeza. Relação interpessoal e ética profissional. Resolução – RDC nº 216, de 15 de setembro de 2004 – 

Regulamento Técnico Sobre Boas Práticas para serviços de Alimentação. Saúde e Segurança no Trabalho. 

Atendimento e qualidade. Uso adequado de EPIs.  

  

MERENDEIRO 


